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Atos da Defensoria Pública-Geral 

ATOS DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL 

RESOLUÇÃO DPGE N° 882 DE 19 DE JUNHO DE 2017 

DISPÕE SOBRE A REIDENTIFICAÇÃO DE 
ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO. 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício de suas 
atribuições legais, nos termos do art 8o, I, da Lei Complementar Estadual 
n0 06/77, e do art 100 da Lei Complementar n0 80/94, 

CONSIDERANDO 

- a autonomia administrativa, funcional e financeira prevista na Constituição 
Federal, na Lei Complementar n0 80/94 e na Constituição Estadual, que 
autoriza a Defensoria Publica a organizar-se de forma adequada a melhor 
realização do seu munus publico, 

- que a Defensoria Publica e instituição essencial a função junsdicional do 
Estado, gozando de autonomia administrativa, 

- que a criação de órgãos na estrutura da Defensoria Publica prima pela 
excelência e crescente aperfeiçoamento dos serviços prestados e tem 
como escopo a prestação de atendimento cada vez mais eficaz aos 
hipossuficientes, para efetiva concretização do acesso a Justiça, 

-que e função institucional da Defensoria Publica a promoção de meios que 
possibilitem ou facilitem o acesso a justiça das populações vulneráveis, 

- a edição da Resolução n014/2009, Resolução TJ/OE/RJ n0 29/2016, Ato 
Executivo n0158/2016, Ato Executivo n0159/2016, Provimento n0104/2016 
e Provimento n0105/2016, todos do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, 

- a necessidade de delimitar as atribuições dos Defensores Públicos nos 
órgãos de atuação existentes e adequa-los as modificações introduzidas 
pelo Tribunal de Justiça ao criar novos órgãos junsdicionais, e 

- o constante do Procedimento Administrativo n0 E-20/001/2379/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1o - Reidentificar os seguintes órgãos de atuação 

DP -15a Vara de Fazenda Publica -
Comarca da Capital 
23640 -DP -1° e 2o Juizados 
Especiais Cíveis de Duque de 
Caxias 

DP - 15a/16a - Vara de Fazenda 
Publica - Comarca da Capital 
23640 -DP -1°, 2°e3° Juizados 
Especiais Cíveis de Duque de 
Caxias 

Art. 2o - Caberá ao Conselho Superior fixar as atribuições dos órgãos de 
atuação, na forma do art 102, § I o da Lei Complementar n0 80/94 

Art. 3o - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2017 

ANDRÉ LUÍS MACHADO DE CASTRO 
Defensor Publico-Geral do Estado 

Id 2039384 

RESOLUÇÃO DPGE N° 883 DE 21 DE JUNHO DE 2017 

DESIGNA MEMBRO PARA A COMISSÃO DE 
GESTÃO DE DOCUMENTOS DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

0 DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a servidora Meggi Chns Gomes Tavares, matricula n0 

3094783-2, para compor a Comissão de Gestão de Documentos da 
Defensoria Publica do Estado do Rio de Janeiro, instituída pela Resolução 
DPGE n0 876, de 25 de abril de 2017 

Art. 2° - A Comissão de Gestão de Documentos passa a ter a seguinte 
composição 

1 - Anane ESteves Saunne, matricula 3089044-6, 
II - Gerlame da Rocha Braga, matricula 3069928-4, 
III - Mareia Cristina Carvalho Fernandes, matricula 820957-9, na condição 
de presidente, 
IV - Polhana Andrade e Alencar, matricula 3094708-9, 

V - Rauleny Menezes Pereira, matricula 3036978-9, 
VI - Semiramis de Azevedo, matricula 969563-6, 
VII - Vítor Reis da Costa da Silva, matricula 3092452-6, 

VIII - Meggi Chns Gomes Tavares, matricula n0 3094783-2 

Art. 3° - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicação 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 2017 

ANDRE LUÍS MACHADO DE CASTRO 
Defensor Pubhco-Geral do Estado 

DE 09.06.2017 

NOMEIA, com validade a contar de 12 de junho de 2017 e louvado nas 
informações contidas as fls 04, 05, 06, 07, 08 do referido processo, 
TATIANA DE SOUZA MARTINS DA SILVA para exercer o cargo em 
comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Defensoria Publica do Estado 
do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado por ESTER PEREIRA DA SILVA, 
ID funcional 41791860 Processo n0 E-20/001/1197/2017 

Id 2039546 

DESPACHO DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL 
DE 05.06.2017 

PROC. N° E-20/001/399/2017 - MARLENE PAULA DE ALMEIDA, 
matricula n0 265100-8 Tendo em vista o que consta do Processo n0 

E-20/001/399/2017, FICAM FIXADOS os proventos mensais de 
matividade da servidora publica, a quem se refere o presente Ato de 
Aposentadoria, a contar de 06 04 2017, fundamentada no disposto pela 
regra contida no art 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005 

Id 2039547 

DESPACHOS DO 1o SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL 
DE 08/06/2017 

PROC. N° E-20/001/1171/2017 - Lúcia Kayat Awad 

PROC. N° E-20/001/1172/2017 - João Henrique Vianna Rodrigues 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

DE 13/06/2017 

Elizabeth Ana Mana Meisels PROC. N° E-20/001/1053/2017 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

Id 2039548 

SECRETARIA GERAL 

DESPACHO DA SECRETÁRIA-GERAL 
DE 21/06/2017 

A vista das informações contidas nos processos do quadro abaixo, 
RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total de R$ 296 893,55 (duzentos e 
noventa e seis mil oitocentos e noventa e três reais e cinqüenta e cinco 
centavos) 

Processo n° 
E-20/001/130/2015 
E-20/002/40/2016 
E-20/002/41/2016 
E-20/002/68/2016 
E-20/002/351/2016 

E-20/002/286/2016 
E-20/002/66/2016 

E-20/002/281/2017 
E-20/002/280/2017 

Nome 
Telemar Norte Leste 

Dadv Ilha Soluções Inteqradas LTDA 
Dadv Ilha Soluções Inteq radas LTDA 

Tribunal de Justiça do Ri 
Sampaio Imóveis LTDA 

Mana Amelia de Carvalho Malvão 
Imprensa Oficial do ERJ 

Certisiqn Certificadora Diqital S/A 
Livraria Cafe do Wilsmho Eireh 

Assunto 
Telefonia Fixa 

Locação de copiadoras 
Locação de copiadoras 

Serviço de Telefonia - DETEL 
Locação de Imóvel Campo 

Grande 
Locação de Imóvel Paratv 

Publicação 
Diano Oficial 

Tokens 
Aquisição de livros 

Total 

Valor (R$) 
71 338,37 
96 397,73 
23 005,50 
7 879,66 
14 984,64 

144,23 
67 443,80 

12 075,00 
3 624,62 

R$ 296.893,55 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INSTRUMENTO: Ata de Registro de Preços n0 005/2017 
PARTES: DPGE e JIT LOGÍSTICA LTDA/ME 
OBJETO: aquisição de canaletas de sistema X 
DATA DA ASSINATURA: 05/05/2017 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato do 
contrato no D O 
GESTOR DA ATA: LUIZ HENRIQUE AMPUERO DA SILVA, matricula 
3094782-4, Telefone (21) 2332-6300, e-mail 
matenaldpge rj gov@gmail com 
FUNDAMENTO: Processo n0 E-20/001/38/2017 

ITEM 

31 
32 
33 

CÓDIGO SIGA 

5975 008 0015 
5975 008 0045 
5975 008 0034 

QUANT 
TOTAL 

2 000 
14 000 
1 000 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
4,00 
18,50 
26,50 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 
80 000,00 
259 000,00 
26 500,00 

COORDENADORA DE MOVIMENTAÇÃO 

ATOS DA COORDENADORA 
DE 22.06.2017 

DESIGNA a Exma Sra Defensora Publica Dra KATIA SHARP para atuar 
em acumulo de função junto ao Poupa Tempo São João de Menti, no 
período de 01 12 2016 a 30 12 2016 

CESSA a designação da Exma Sra Defensora Publica Dra KATIA 
SHARP para atuar na DP da 3a Vara Cível da Comarca de São João de 
Menti, no período de 01 12 2016 a 30 12 2016 

Id 2039550 

DESPACHOS DA COORDENADORA 
DE 19.06.2017 

PROC. N° E-20/10.748/95 - CARLOS PEREIRA NETO, Defensor Publico, 
matricula 257 188-3 Considerando a necessidade de Defensores Públicos 
no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o pedido de renuncia 
ao gozo de ferias no mês de AGOSTO de 2017, e excluo o requerente da 
tabela 

PROC. N° E-20/10.537/03 - MARCELO MACHADO DA COSTA, Defensor 
Publico, matricula 877 376-4 Diante do requerido, ACOLHO o pedido de 
cancelamento de FERIAS no mês de AGOSTO de 2017, e excluo o 
requerente da tabela de afastamentos durante os mencionados, podendo 
goza-las oportunamente 

PROC. N° E-20/11.294/03 - BRUNO VINÍCIUS SETTA LAGARES, 
Defensor Publico, matricula 877 400-2 Tendo em vista os motivos 
expostos e a coincidência de interesses, bem como a ausência de prejuízo 
a elaboração do mapa de movimentação, DEFIRO o pedido de PERMUTA, 
fixando as ferias dos Drs BRUNO VINÍCIUS SETTA LAGARES e JOÃO 
GABRIEL HAMANN MOACYR GOMES, respectivamente, no mês de 
AGOSTO/2017 e no mês de OUTUBRO/2017 

PROC. N° E-20/11.370/03 - JOÃO GABRIEL HAMANN MOACYR 
GOMES, Defensor Publico, matricula 877 374-9 Tendo em vista os 
motivos expostos e a coincidência de interesses, bem como a ausência de 
prejuízo a elaboração do mapa de movimentação, DEFIRO o pedido de 
PERMUTA, fixando as ferias dos Drs BRUNO VINÍCIUS SETTA LAGARES 

e JOÃO GABRIEL HAMANN MOACYR GOMES, respectivamente, no mês 
de AGOSTO/2017 e no mês de OUTUBRO/2017 

PROC. N° E-20/10.575/00 - MARCO ANTONIO GUIMARÃES CARDOSO, 
Defensor Publico, matricula 852 721-0 Considerando a necessidade de 
Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO 
0 pedido de renuncia ao gozo de ferias no mês de AGOSTO de 2017, e 
excluo o requerente da tabela 

DE 21.06.2017 

PROC. N° E-20/12.194/07 - SUSANA CADORE NUNES BARRETO, 
Defensora Publica, matricula 930 845-3 Considerando a necessidade de 
Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO 
do pedido de renuncia parcial ao gozo de ferias no período de 17 a 31 de 
JULHO, e excluo a requerente da tabela de ferias nesse período 

PROC. N° E-20/12.174/07 - RENATA ANTAO XAVIER DE GOES, 
Defensora Publica, matricula 930 826-3 Diante do requerido, e, 
considerando a titularidade da i requerente, ACOLHO o pedido de 
FRACIONAMENTO de FERIAS, para, com base no disposto no artigo 8° da 
Resolução DPGE n0 571/2011 e seu §6°, mclu ido pela Resolução DPGE n° 
639/2012, gozo nos períodos 17 07 2017 a 31 07 2017 e de 01 08 2017 a 
15 08 2017, uma vez que o pedido não trará qualquer prejuízo para o 
serviço, considerando a indicação e concordância de quem acumulara o 
órgão 

PROC. N° E-20/10.407/98 - SERGIO PAES FRAGA, Defensor Publico, 
matricula 821 255-7 Diante da necessidade do serviço, ACOLHO o pedido 
de cancelamento de FERIAS no mês de AGOSTO de 2017, e excluo o 
requerente da tabela de afastamentos durante o mencionado, podendo 
goza-las oportunamente 

PROC. N° E-20/10.122/00 - MARIA ELIZABETH RICCO DE CARVALHO, 
Defensora Publica, matricula 836 349-1 Considerando as peculiaridades 
do caso, notadamente o requerimento de fl 168 e o despacho de fl 173, 
bem como a ausência de prejuízo seja para o serviço publico, seja para a 
elaboração do mapa de movimentação, DEFIRO o gozo de ferias para 
fruição no mês de AGOSTO de 2017 e, ainda, pelo período de 01 a 08 de 
setembro de 2017 

PROC. N° E-20/10.835/00 - MARCOS DE CARVALHO MACHADO, 
Defensor Publico, matricula 836 314-5 Considerando a necessidade de 
Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO 
do pedido de renuncia parcial ao gozo de ferias no período de 17 a 31 de 
AGOSTO, e excluo o requerente da tabela de ferias nesse período 

PROC. N° E-20/10.291/95 - PAULA VERONICA RODRIGUES 
BRANDÃO, Defensora Publica, matricula 815 794-3 Considerando a 
titularidade da interessada, bem como a concordância da colega em 
acumular o órgão durante o período, e, ainda, não havendo prejuízo seja 
para o serviço publico, seja a elaboração do mapa de movimentação, 
DEFIRO o gozo de FERIAS para fruição no período de 01 a 03 de agosto 
de 2017 

PROC. N° E-20/10.113/98 - LARA ALONDRA DOMINGUES DA 
CÂMARA GRAÇA, Defensora Publica, matricula 820 978-5 Diante do 
requerido, ACOLHO o pedido de cancelamento de FERIAS no período de 
01 a 15 dejulho de 2017, e excluo a requerente da tabela de afastamentos 
durante o mencionado, podendo goza-las oportunamente 
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